
 

                
 

Página 1 de 2 

 

 

INFORMAÇÃO – PROVA FINAL DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA 

PORTUGUÊS 

 

Prova 61/ 2025   Alunos abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho (alínea b) do n.º2 do artigo 9º ) 

 

2º Ciclo do Ensino Básico 

 

 

O presente documento visa dar a conhecer a informação relativa à Prova Oral de Equivalência à 

Frequência, do 2.º Ciclo, da disciplina de Português, a realizar em 2025. 

 

 

1. Objeto de Avaliação 

 
 
A Prova de Equivalência à Frequência de Português, do 2.º Ciclo, tem por referência o Perfil dos 

Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória e as Aprendizagens Essenciais de Português do Ensino 

Básico, e permite avaliar a  aprendizagem  passível  de avaliação numa prova, de duração 

limitada, nos domínios da Leitura, da Compreensão, da Gramática e da Expressão ao nível da 

oralidade. 

Os temas que podem constituir o objeto de avaliação são os seguintes: 
 

• Texto não-literário; 
 

• Texto narrativo; 
 

• Texto dramático; 
 

• Texto poético; 
 

• Língua portuguesa e as suas variações; 
 

• Sons e a sua representação gráfica; 
 

• Formação de palavras; 
 

• Classes e subclasses das palavras; 
 
• Funções sintáticas e constituintes da frase. 
 

 

2. Caracterização da Prova 
 

 
Avalia-se a aprendizagem no domínio da oralidade. Esta avaliação inclui cinco momentos 

distintos. A prova é cotada para 100 pontos. 

A estrutura da prova sintetiza-se no Quadro 1. 
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Quadro 1 – Operacionalização dos momentos e cotação. 
 

 

Momentos 

 

Operacionalização 

 

 

Cotação 

(em pontos) 

1.º Leitura silenciosa de um texto. … 

2.º Leitura expressiva de um excerto do texto. 10 

3.º Compreensão / interpretação do texto. 30 

4.º Exploração de itens gramaticais contextualizados. 20 

 

5.º 

Produção individual do examinando: 

- Resposta adequada a perguntas abertas sobre um assunto; 

- Realização de exposições breves sobre um tema; 

- Desenvolvimento de linhas de argumentação; 

- Riqueza vocabular. 

 

40 

 

 

3. Critérios Gerais de Classificação 
 

Correção ao nível da expressão oral, no que  respeita  a  entoação,  ritmo  e  respeito  pela  

pontuação. Conteúdo de resposta em relação à questão e ao contexto. 

Fundamentação de resposta, sempre que solicitado. 

 

 

4. Material 
 

Dado tratar-se de uma prova oral, os alunos não poderão recorrer a nenhum tipo de material 

para além do fornecido pelo júri da prova. 

 

5. Duração 
 

A prova oral tem a duração de 15 minutos. 

 


